[image: image1.png]


CÂMARA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PLATINA

Palácio do Poder Legislativo “Vereador José Corrêa Gomes”
Av. Cel. Oliveira Motta, 715 - Centro – C.P. – 81 – CEP: 86430-000 - Fone (43) 3534-1220

 email: camarasap@uol.com.br – site: www.santoantoniodaplatina.pr.leg.br

ATA N.º 27/2016

Aos dezoito dias do mês de julho de dois mil e dezesseis, às 16h30, reuniu-se extraordinariamente a Câmara Municipal de Santo Antônio da Platina, Estado do Paraná, sob a Presidência do Vereador Valdir Domingos de Souza e Secretariada pelo Vereador José Pereira de Godoi. - Verificando o livro de comparecimentos, foram constatadas as presenças dos Senhores Vereadores: Cláudio Domingues, Dionísio da Luz Sobaranski, Fábio Henrique Barboza Galhardi, Francisco Faustino de Proença Júnior, Joel Pimentel Nóbrega, José Jaime Paula Silva, José Pereira de Godoi e Valdir Domingos de Souza. - Ausente o Vereador Aguinaldo Roberto do Carmo. - Invocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente iniciou a sessão colocando em votação a ata da sessão anterior, que foi aprovada por unanimidade dos presentes. Dada a convocação extraordinária o Sr. Presidente passou de imediato à pauta da ORDEM DO DIA:  - O Senhor Presidente solicitou que o Senhor Secretário procedesse a leitura das Comissões Permanentes desta Casa, referentes aos Projetos de Leis n°s 30 e 31/2016, do Executivo Municipal. - Em discussão o Projeto de Lei nº 30/2016, de autoria do Executivo Municipal, que altera a Lei n.º 1.277 de 18 de outubro de 2013, que dispõe sobre o Transporte Coletivo de Passageiros em Santo Antônio da Platina e dá outras providências. – Usando a palavra, o Vereador Fábio Henrique Barboza Galhardi fez uma Indicação ao Executivo para se modifique o prazo estipulado na Lei n° 1.277/2013, onde consta o prazo de concessão de dez anos, prorrogáveis por mais cinco, para que sejam cinco anos, prorrogáveis por mais cinco. – Em votação, a Indicação do Vereador Fábio Henrique Barboza Galhardi foi aprovada por unanimidade dos presentes. – Em votação, o Projeto de Lei n° 30/2016 foi aprovado em 1ª votação por unanimidade dos presentes, ficando dispensada a redação final. – Em discussão a Emenda proposta pelas Comissões desta Casa de Leis Projeto de Lei nº 31/2016, de autoria do Executivo Municipal. - Emenda ao Projeto de Lei n° 31/2016: “O artigo 5° terá a seguinte redação: Art. 5°. Para os próximos exercícios, constará dotação específica nas Leis Orçamentárias, sendo o valor correspondente reduzido de dotações de investimentos.” – Em votação, a Emenda ao Projeto de Lei n° 31/2016 foi aprovada por unanimidade dos presentes. – Em discussão o Projeto de Lei nº 31/2016, de autoria do Executivo Municipal, que autoriza a abertura de crédito adicional especial no valor de R$ 157.258,50 assim discriminados: Tarifa Social de Transporte Coletivo, subvenções econômicas, com emenda. – Em votação, o Projeto de Lei n° 31/2016 foi aprovado em 1ª votação por unanimidade dos presentes, ficando dispensada a redação final. – Usando a palavra, o Vereador José Jaime Paula Silva sugeriu a mudança de horário da Sessão Extraordinária de 2ª votação para o período da manhã em virtude da feira-livre. – O Senhor Presidente colocou em discussão a mudança de horário da Sessão Extraordinária do dia 19 de julho de 2016 e, havendo concordância entre todos os Vereadores, convocou Sessão Extraordinária para as 9h30 da mesma data, para a segunda votação dos projetos de leis n°s 30 e 31/2016.  – Usando a palavra, o Vereador Fábio Henrique Barboza Galhardi observou para que haja uma contagem dos beneficiados com a isenção das taxas do transporte público, bem como a metodologia adotada, em prol da transparência. – Nada mais havendo a tratar, e invocando a proteção de Deus, o Senhor Presidente encerrou a presente sessão. – E para constar, eu, Vereador José Pereira de Godoi, lavrei a presente ata, que vai por mim assinada.
